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=  DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.052, DE 03 DE MARÇO DE 2021 = 

 
(Que nomeia os Membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade 
do Município de Lucélia e dá outras providências). 
 
 
 TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO COELHO COSTA, 

Prefeita Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Municipal nº. 1.574, de 13 de junho de 1.983, 

 
 
 D E C R E T A: 
 
 
    Artigo 1º - Fica constituído o novo Conselho Deliberativo 
do Fundo Social de Solidariedade do Município de Lucélia, composto pelos seguintes 
Membros: 
 
     PRESIDENTE: 
 

Élida Guilhermino Tazinazzio 
 

VICE PRESIDENTE: 
 

Elizabete Marques de Oliveira 

TESOUREIRO: 
 

Juliana Maria Bernardineli 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES RELIGIOSAS: 
 

Gabriel de Brito Almeida 
Marcia Massae Irikawa 

 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES SOCIAIS OU CLUBES DE SERVIÇOS DO 
MUNICÍPIO: 
 

Antônia Solange P. Olher 
Adriana Paula Donatoni 
Jose Antônio de Souza 

Fontaine Tazinazzo Bastos 
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REPRESENTANTES DE ÓRGÃO DE SERVIÇO SOCIAL DO MUNICÍPIO: 

 
Paula de Souza A. De Lago 

Ana Paula de Oliveira 
 

REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS: 
 

Mariley Élide Zaparoli 
Ângela M. Cabral 

Thais Barreta Michelli 
 

REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS: 
 

Natalia dos Santos 

REPRESENTANTE DOS EMPREGADORES: 
 

Andrea Fernanda Sartorato de Paiva 

 Artigo 2º - O mandato dos Membros do Conselho 
Deliberativo será de dois anos, contados a partir da publicação deste Decreto, 
podendo ser renovado a convite. 

 
    Artigo 3º - Os serviços prestados pelos Membros do 
Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade serão sem ônus para o 
Município e considerados relevantes à causa pública. 
 
    Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 3º dia do mês 
de março de 2021. 
 
     

                                       TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO COELHO COSTA 
                                         PREFEITA MUNICIPAL 

 
Registrado no Setor de Administração, publicado por 

afixação no lugar público de costume e na Imprensa local. 
      
             

                                    ÉRICA REGINA FERREIRA BERNARDINELI 
                                     SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO     


